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sexta-feira, 22 de Agosto de 2025

RESUMO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
463/2025

CONTRATANTE: O Município de Santa Teresa/ES, 
através do Fundo Municipal de Saúde de Santa 
Teresa/ES.
CONTRATADO/A: MILENA PRETTI NOVELLI.
OBJETO: Prestação de serviços em regime de 
Designação Temporária, na função de Cirurgião 
Dentista - ESF para atuar na Secretaria Municipal de 
Saúde, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais.
VIGÊNCIA: O presente Contrato terá início a partir 
do dia 18 de agosto de 2025 e término em 17 de 
agosto de 2027, podendo ser prorrogado a critério da 
Administração, até o limite da vigência do certame.
REMUNERAÇÃO: Receberá a importância mensal de 
R$ 3.462,59 (três mil, quatrocentos e sessenta e 
dois reais e cinquenta e nove centavos) deduzidos 
os encargos sociais. A remuneração dos cargos 
obedece ao disposto no Plano de Cargos, Carreiras 
e Vencimentos do Município de Santa Teresa e ao 
Artigo 7º da Constituição Federal, não sendo menor 
que o salário mínimo Nacional.
PROCESSO Nº: 7645/2025.
Santa Teresa, 11 de agosto de 2025.

SIGRID KERCKHOFF STUHR
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Protocolo 1617828

RESUMO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
465/2025

CONTRATANTE: O Município de Santa Teresa/ES, 
através do Fundo Municipal de Saúde de Santa 
Teresa/ES.
CONTRATADO/A: SIDNEY PERONI RAMOS BISPO.
OBJETO: Prestação de serviços em regime de 
Designação Temporária, na função de Técnico de 
Enfermagem para atuar na Secretaria Municipal de 
Saúde, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais.
VIGÊNCIA: O presente Contrato terá início a partir 
do dia 18 de agosto de 2025 e término em 17 de 

agosto de 2027, podendo ser prorrogado a critério da 
Administração, até o limite da vigência do certame.
REMUNERAÇÃO: Receberá a importância mensal de 
R$ 2.029,33 (dois mil e vinte e nove reais e trinta 
e três centavos) deduzidos os encargos sociais. A 
remuneração dos cargos obedece ao disposto no Plano 
de Cargos, Carreiras e Vencimentos do Município de 
Santa Teresa e ao Artigo 7º da Constituição Federal, 
não sendo menor que o salário mínimo Nacional.
PROCESSO Nº: 7644/2025.
Santa Teresa, 12 de agosto de 2025.

SIGRID KERCKHOFF STUHR
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Protocolo 1617837

RESUMO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
470/2025

CONTRATANTE: O Município de Santa Teresa/ES, 
através do Fundo Municipal de Saúde de Santa 
Teresa/ES.
CONTRATADO/A: LETÍCIA BERGAMASCHI DA SILVA.
OBJETO: Prestação de serviços em regime de 
Designação Temporária, na função de Nutricionista 
para atuar na Secretaria Municipal de Saúde, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
VIGÊNCIA: O presente Contrato terá início a partir 
do dia 20 de agosto de 2025 e término em 19 de 
agosto de 2027, podendo ser prorrogado a critério da 
Administração, até o limite da vigência do certame.
REMUNERAÇÃO: Receberá a importância mensal de 
R$ 3.462,59 (três mil e quatrocentos e sessenta e 
dois reais e cinquenta e nove centavos) deduzidos 
os encargos sociais. A remuneração dos cargos 
obedece ao disposto no Plano de Cargos, Carreiras 
e Vencimentos do Município de Santa Teresa e ao 
Artigo 7º da Constituição Federal, não sendo menor 
que o salário mínimo Nacional.
PROCESSO Nº: 3855/2025.
Santa Teresa, 15 de agosto de 2025.

SIGRID KERCKHOFF STUHR
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Protocolo 1617861

Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Guarapari - IPG -

Instrução de Serviço

INSTRUÇÃO NORMATIVA N.º 001/2025
DISPÕE SOBRE PROCEDIMENTO PARA UTILIZAÇÃO DE VEÍCULO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GUARAPARI - ES / IPG.
A DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPARI - IPG, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, especialmente a prevista na Lei 
Municipal nº 2.542/2005, e alterações e o Decreto Municipal nº 140/2019,
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer princípios e condutas básicas visando garantir a segurança 
dos condutores e usuários da frota do IPG;
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação do uso de veículos oficiais, com vistas à redução dos 
custos e à racionalização na utilização da frota;
CONSIDERANDO a necessidade de regular a utilização e manutenção dos veículos oficiais, permitindo maior 
controle e acompanhamento mais efetivo dos meios de transporte da IPG,

RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer as normas de utilização e procedimentos para uso e condução dos veículos oficiais de 
propriedade do IPG, bem como sistematizar os procedimentos para averiguação de acidentes, com vistas a 
obter maior controle e racionalização do uso da frota, nos termos a seguir delineados.


